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RESUMO

- A recorrida teve penhorado, em acgéo de execuc¢do de titulo judicial, o bem imével em que residia, dai, opds
embargos do devedor, sob o fundamento de que o bem era de familia e, por consequéncia, impenhoravel. -
Os embargos foram rejeitados em 12 Instancia e mantida a sentenca em 2° grau de jurisdi¢do, pois, ho curso
de acéo reivindicatoria, a recorrente doou as suas filhas bem imével de menor valor, a fim de caracterizar a
hip6tese prevista na Lei n° 8.009/90, o que consiste em fraude a execucéo. - O art. 593, inciso |, do Cddigo
de Processo Civil, ao cuidar da fraude a execucéo, preceitua que "Considera-se em fraude de execucao a
alienacao ou oneracao de bens.... Il - quando, ao tempo da alienacdo ou oneracao, corria contra o devedor
demanda capaz de reduzi-lo a insolvéncia". - Em escdlios deste artigo, o professor HUMBERTO
THEODORO JUNIOR, in Curso de Direito Processual Civil, volume I, pagina 826, leciona, in verbis: "A
aplicacéo do disposto no artigo 593, inciso Il do Codigo de Processa Civil deve ser feita distinguindo-se a
hipétese em que o bem alienado esteja ou ndo vinculado especificamente a execu¢édo. Nao havendo a prévia
sujeicdo do objeto da execugéo, para configurar a fraude devera o credor demonstrar o eventus damni, isto
€, a insolvéncia do devedor decorrente da alienacdo ou oneracao. Esta decorrerd normalmente da
inexisténcia de outros bens penhoraveis ou da insuficiéncia dos encontrados." - Assim, na hipétese
especifica, para a caracterizacédo da fraude a execucéo é imprescindivel a existéncia de uma acao em curso
(litispendéncia) e o eventus damni. - A jurisprudéncia deste Tribunal tem trilhado nesta direcdo. Alias,
apreciando o REsp n° 61.448/SP, in DJ de 27.11.95, sumariando o julgado consignei: 'l - A jurisprudéncia do
STJ acolheu entendimento no sentido de que a fraude a execugéo néo se caracteriza quando, na alienacgao
do bem, inexistir acdo capaz de tornar insolvente o devedor, sendo certo ainda que o simples ajuizamento
de acéo, por si s6, ndo gera fraude, pois esta somente se configura se houver dano ou prejuizo decorrente
da insolvéncia a que chegou o devedor com a alienacdo ou oneracao de seus bens." - lgual orientacao tem
a 42 Turma, deste Tribunal, pelo que constata-se do seguinte acérdao: "Processo Civil. Embargos de terceiro
ajuizados por adquirente de imével negociado apos citacdo do alienante, em autos de execuc¢ao, mas antes
de realizada a respectiva penhora. Fraude de execugéo (art. 593, Il, CPC). Pressupostos. Insolvéncia.
Auséncia de comprovacao. Recurso desacolhido. | - A caracterizacdo da fraude de execucao prevista no
inciso segundo (Il) do art. 593, CPC, ressalvadas as hipéteses de constri¢do legal, reclama a ocorréncia de
dois pressupostos, a saber, uma acao em curso (seja executiva, seja condenatéria), com citacdo valida, e o
estado de insolvéncia a que, em virtude da alienacao ou oneracéo conduzindo o devedor. Il - Nao
evidenciado qualquer desses requisitos, descabe cogitar do reconhecimento dessa referida modalidade de
fraude. Il - A demonstracao do pressuposto da insolvéncia é dispensavel para a caracterizacdo de outras
hip6teses de fraude de execucéo, a saber, a contemplada no inciso um (I) do mesmo dispositivo e as de
oneracao do bem sob constri¢éo judicial." (REsp n° 20.778-SP, Relator Ministro Sélvio de Figueiredo, in DJ
de 31.10.94). - Retornando a hipotese sub judice, vislumbra-se que ao tempo da doac¢édo do bem imdével d a
recorrida, pendia demanda capaz de reduzi-la a insolvéncia. Frise-se que o termo demanda deve ser
compreendido como acdéo judicial com a instauracdo da relacéo juridico-processual (citacdo valida), pouco
importando que seja de conhecimento, executoria ou cautelar. Concluindo, a recorrente, a época do contrato
de doacao, tornou-se insolvente, porque passou a ter um Unico imével que seria considerado de familia,
logo, néo teria como pagar os recorridos. Ademais, pendente estava a acdo de conhecimento a firmar a



litispendéncia. - Desse modo, ndo vislumbro violacdo ao art. 593, inciso Il, do Cédigo de Processo Civil. -
Quanto ao art. 1°, da Lei n° 8.009/90, bem alinhavou o Desembargador-Relator do Acérdéo testilhado que
(fls. ...): "A doacgéo do imébvel, ademais, teve a finalidade de obstar a penhora do outro, que, em decorréncia,
resultaria impenhoravel por for¢ca do art. 1°, da Lei 8.009/90, pois passaria a ser a residéncia da entidade
familiar. Essa manobra, que agrava a fraude, € que, juridicamente nao pode ser admitida. A solucado é aplicar
o paragraf

EMENTA

A jurisprudéncia deste Tribunal é inconteste de que a fraude a execugéo, embasada no inciso I, do art. 593,
do Cadigo de Processo Civil, requer a ocorréncia de agéao judicial (de conhecimento, execugédo ou cautelar)
instaurada (citagdo valida) e a ocorréncia do eventus damni decorrente da insolvéncia do devedor. Presentes
estes pressupostos, possivel a decretacgédo judicial da fraude.



